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MENSAGEM EM REF. PROJETO DE LEI N01712023 - EXEC DE 20 DE MARÇO DE 

2023. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 

Tenho a honra de encaminhar para apreciação, dos nobres vereadores do 
Município de Jijoca de Jericoacoara-CE, o presente projeto de lei em regime de urgência 
urgentíssima, que INSTITUI A SEMANA DE SENSIBILIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O presente projeto de lei inclui a Semana Municipal de Sensibilização do Autismo 
no Calendário Oficial do Município, a ser comemorada, anualmente, a partir do dia 02 de 
abril, dia este em que é comemorado o Dia Mundial de Conscientização do Autismo. 

A Semana Municipal de Sensibilização do Autismo tem como finalidade promover 
campanhas publicitárias, institucionais, seminários, palestras e cursos sobre o 
Transtorno do Espectro do Autismo, tema bastante sensível aos cidadãos jijoquenses. 

Certos de que o pleito será recepcionado pelos Nobres Edis, aproveitamos o 
ensejo para protestar votos de estima e respeito, solicitando, desde logo, que sejam 
estendidos nossos agradecimentos aos demais Pares dessa Ínclita Casa de Leis. 

Atenciosamente, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JIJOCA DE JERICOACOARA 

PROJETO DE LEI N 2  017/2023 - EXEC, DE 20 DE MARÇO DE 2023. 

INSTITUI A SEMANA DE SENSIBILIZAÇÃO SOBRE O 
AUTISMO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, ESTADO DO CEARA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber a todos, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. Fica instituída, como um conjunto de ações do Poder Público voltadas para a 
compreensão, apoio, educação, saúde, qualidade de vida, trabalho e combate ao 
preconceito com relação às pessoas com autismo, seus familiares, educadores e 
profissionais de saúde, assistência social e demais entidades de atendimento, a 
"Semana de Sensibilização sobre o Autismo", a ser realizada anualmente, na primeira 
semana de abril. 

Art. 2. Serão desenvolvidas atividades como palestras, debates, seminários, dentre 
outros eventos, pelo setor público, juntamente com as entidades da sociedade civil, 
visando orientar as famílias nos cuidados necessários com a saúde e desenvolvimento 
mental, emocional e socialização da criança. 

Art. 32•  As atividades alusivas serão regulamentadas com as dotações orçamentárias 
específicas, custeadas pelos fundos das diversas políticas públicas setoriais que 
atendem esse público específico. 

Art. 42  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA, em 20 de março 
de 2023. 
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